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PORTARIA N. 057, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022  

 

Dispõe sobre alteração do horário de expediente do 
Crea-MS nos dias dos jogos da seleção brasileira de 
futebol masculino na Copa do Mundo FIFA de 2022.  

 
 
 A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos III e XXX do artigo 94 do Regimento 
Interno e; 
 

 Considerando a realização da Copa do Mundo FIFA – Federação Internacional de Futebol 
2022 no Qatar com início em 20 de novembro de 2022 e com a participação da Seleção 
Brasileira de Futebol Masculino; 
 

Considerando a Decisão da Diretoria n. 065/2022 D/MS que aprovou a Proposta da 
Presidente sob o n. 015/2022,  
  
 RESOLVE 
 

 Art. 1º Alterar o horário de expediente da Sede e Inspetorias do Crea-MS em virtude dos 
jogos da Seleção de Futebol Masculino do Brasil na Copa do Mundo de 2022, da seguinte forma 
em relação à primeira fase:  

 
I - em 24 de novembro e 2 de dezembro de 2022, das 7h às 13h, em virtude da realização dos 
jogos às 15h, no horário de Mato Grosso do Sul;  
 
II - em 28 de novembro de 2022, das 7h às 11h, em virtude da realização do jogo às 12h, no 
horário de Mato Grosso do Sul;  
 
III - em caso de classificação da Seleção de Futebol Masculino do Brasil para as etapas 
subsequentes, aplicar-se-ão automaticamente, as mesmas regras previstas nos incisos I e II 
deste artigo, quando os jogos ocorrerem em dias úteis às 15h e às 12h, no horário de Mato 
Grosso do Sul.  
 

 Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando 
disposições em contrário. 
 

 Art. 3º Publique-se no site do Crea-MS. 
 
ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Documento assinado com certificado digital por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, 
em 01/11/2022, às 15:17, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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